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BElla dE olivEira BEcHis, rafaEla lavarEda dE olivEira, dENis vE-
rÍssiMo da lUZ assUNÇÃo, daNiElE MoraEs fiGUEirEdo, EvaNissoN 
da silva costa JUNior, HElEN PatrÍcia aBrEU dos saNtos, sÉrGio 
roBErto da silva liMa e alEsaNdriNa EsPiNosa MarGalHo.
2. recomendar ao iGEPrEv que promova o apostilamento do termo aditivo 
de cada contrato para fazer constar remissão ao(s) dispositivo(s) da lc n° 
131/2020, bem com o novo concurso prossiga em suas fases, dada urgên-
cia para regularização da questão de pessoal da autarquia.
acÓrdÃo N.º 63.376
(Processo tc/502370/2013)
assunto: PENsÃo civil
requerente: triBUNal dE coNtas dos MUNicÍPios do Estado do Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil, consubstanciado 
na Portaria n.º 0061, de 15.01.2013, em favor de aNaMaria dE 
olivEira Matos e cHarBEl HaGE saadE JÚNior, dependente do ex-
segurado charbel Hage saade.
acÓrdÃo N.º 63.377
(Processo tc/005938/2022)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de servido-
res Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚ-
Blica – victor aUGUsto GrEcia coUtiNHo, daYaNa Marilia MocBEl 
vEloso, octavio viEira KisHi, MarloN olivEira vEra, faBiola cas-
tElo BraNco PUtY, GaBriEla saMPaio PErEira alvEs, tHais MariNs 
MoraEs BENJaMiM e lUiZ aUGUsto caMPos alMEida.
acÓrdÃo Nº. 63.378
(Processo tc/516677/2018)
assunto: adMissÃo dE PEssoal coNcUrsado
requerente: sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de Pessoal em 
favor de: Gilda rEis soarEs e ilcÉlia dE soUsa MiraNda, aprovadas 
em concurso Público realizado pela secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 63.379
(Processo tc/503962/2020)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo E coNtrolE dE sErviÇos PÚBlicos
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unanimemen-
te, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo 
único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de abril de 2012:
1 - deferir excepcionalmente os registros dos atos de admissão de ser-
vidores Temporários, firmados entre a AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CON-
trolE dE sErviÇos PÚBlicos – JoElsoN raMos dE QUEiroZ, dJEaN 
dos saNtos cHaGas, Marcos silva olivEira, affoNso ElEUtErio 
rocHa JUNior, PEdro fErrEira dos saNtos, adolfo Maia da costa 
JUNior e EliEl NassaU fErrEira soarEs alENcar.
2 - recomendar à arcoN que realize, com a brevidade possível, concurso 
público para provimento de cargos de sua estrutura administrativa.
acÓrdÃo N.º 63.380
(Processo tc/519881/2020)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: cENtro dE PErÍcias ciENtÍficas rENato cHavEs
relator: conselheiro lUis da cUNHa tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de servi-
dores Temporários, firmados entre o CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
rENato cHavEs – aNtÔNio adoNilsoN cUNHa dE soUsa, Maria do 
socorro do NasciMENto da silva, adriaNa rodriGUEs da silva, 
carlENE do socorro MoNtEiro liMa e JEssica fErrEira da silva.
acÓrdÃo N.º 63.381
(Processos tc/004020/2022 e tc/005967/2022)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente:  sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro odiloN iNácio tEiXEira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, e nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de servidores temporários 
firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – MAINOMI DA 
coNcEiÇÃo soarEs tEMBÉ e valdiNa NasciMENto da silva.
acÓrdÃo Nº. 63.382
(Processo tc/500622/2018)
assunto: PENsÃo civil.
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará.
relator: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 

unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil 
consubstanciado na Portaria Ps nº 0693, de 03/07/2017, em favor de 
aNa JUlia fiGUEirEdo da triNdadE, dependente do ex-segurado Paulo 
Guilherme Barreto da trindade.
acÓrdÃo N.º 63.383
(Processo tc/519940//2020)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: HosPital oPHir loYola
relator: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de servidores 
Temporários firmados entre o HOSPITAL OPHIR LOYOLA – DAIA POLIAN-
NE PErEs HaUssElEr, JoÃo carlos PiNa saraiva filHo, aNNaNda 
BarBosa GUEdEs, JUliaNa costa carvalHo, aNtoNio aBEl PortEla 
NEto, JoNatHaN lorraN PiNto rodriGUEs, tiaGo BEZErra MacHa-
do, Márcio JosÉ dos saNtos PErEira, victor aNGElo alvEs da 
crUZ saNtos e carMEN lÚcia do EsPÍrito saNto saNtaNa.
acÓrdÃo N.º 63.384
(Processo tc/004022//2022)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de servidor tempo-
rário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e JAINARA 
PErEira da silva.
acÓrdÃo N.º 63.385
(Processo tc/534390/2017)
assunto: aPosENtadoria
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso ii e 
parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 de abril de 2012:
i – deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciada na Portaria 
AP nº. 0018, de 02/01/2017, retificada pela PORTARIA ALT AP nº. 840, de 
23/08/2017 e Portaria rEt aP nº. 2.541, de 03/08/2018, em favor de 
aUGUsto cEsar Gil cardoso, no cargo de investigador de Polícia civil, 
Classe “D”, lotado na Polícia Civil do Estado do Pará;
ii – recomendar ao iGEPrEv que proceda a alteração, por apostilamento, 
da fundamentação constitucional do ato de aposentadoria em análise com 
o reenquadramento na regra do art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, não havendo a necessidade de reenvio de novo ato a 
esta corte de contas.
acÓrdÃo Nº. 63.386
(Processos tc/000056/2022 e tc/003642/2022)
assunto:  PENsÕEs EsPEciais
requerente: sEcrEtaria dE Estado dE PlaNEJaMENto E adMiNistraÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro 
(art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão, refe-
rentes aos processos abaixo identificados:
Processo tc/000056/2022- Pensão Especial consubstanciada no decreto 
n.º 2.097, de 21.12.2021, em favor de Natália lUiZa MartiNs doUra-
do QUEiroZ, NicollE loUisE doUrado dE QUEiroZ, loaN EMaNUEl 
DE OLIVEIRA QUEIROZ, PETHALLA PINHEIRO RODRIGUES e EWERTON 
lUaN dE liMa fErrEira QUEiroZ, dependentes do ex-invetigador da 
Polícia Civil Wanglay Wallax Lima de Queiroz;
Processo tc/003642/2022 - Pensão Especial consubstanciada no decreto 
n.º 2.174, de 14.02.2022, em favor de flávia coNsolaÇÃo fErNaNdEs, 
dependente do ex-segurado PM ivanildo santos de freitas.
acÓrdÃo Nº. 63.387
(Processo tc/004571/2021)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente:  cENtro dE PErÍcias ciENtÍficas rENato cHavEs
Proposta de decisão: conselheiro substituto JUlival da silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira JU-
Nior (art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81/2012, deferir o registro do ato de admissão de servidor temporário 
firmado entre o CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES e 
rafaEl MoraEs rosa da cUNHa.
acÓrdÃo N.º 63.388
(Processo tc/503940/2020)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente:  aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo E coNtrolE dE sErviÇos PÚBli-
cos do Estado do Pará
Proposta de decisão vencida: conselheiro substituto JUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira (art. 191, 
§3º, do regimento interno)


